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Lei nº 234   de 10 de outubro de 2005. 
 

      
 
 
 

EMENTA: Dá denominação ao Próprio Municipal 
de Porto Real Centro Odontológico Amyr 
Marassi,  e dá outras providências. 

 
 
 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS, E COM FUNDAMENTO NO ART. 57, DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
DE PORTO REAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
 
 
    

   Art. 1º. Fica denominado o bem próprio municipal Centro de 

Especialização Odontológico do Município de Porto Real, de Centro de 
Especialização Odontológico Amyr Marassi,  localizado à Av. D. Pedro II, 

1741 lojas 1,2 e 3, local este onde foram instalados consultórios dentários 

para atendimento das comunidades de Porto Real.  

 

         

 Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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